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Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Encaminho para apreciação dessa Casa de Leis. o incluso projeto
de lei que tem o objetivo de modificar o art. 2°da Lei n. 2.221, de 16 de maio de
2007.

2- Quando da sanção da Lei n. 2.221/2007, vigorava plenamente a
Medida Provisória n. 339, de 28 de dezembro de 2006, regulamentando o art.
60 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação que
lhe foi imprimida pela Emenda Constitucional n. 53, de 19 de dezembro de
2006. Entretanto, posteriormente à sanção da lei municipal, a predita medida
provisória foi convertida na Lei n. 11.494, de 20 de junho de 2007, porém com
algumas modificações, em relação à qual a lei municipal tornou-se incompatível
no concernente à composição do Conselho do FUNDEB.

Diante do exposto, com o objetivo específico de adequar a lei
municipal á norma federal superveniente, solicito a análise do projeto de lei em
reginne de urgência, ex vi art. 32 da Lei Orgânica Municipal c.c arts. 160, inciso
II, "a", e 162, inciso I, do Regime Interno dessa Casa.

Campo Mourão, 4 d^setembro de 2007

Nelson José Turéck

-/

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI N." l"! 3/^00-
De 4 de setembro de 2007

Altera o art. 2° daJ^n. 2.221, de 16 de maio de
2007.

0 PODER LEGISLATIVO DE CAMPO WIOURÃO aprova e eu,
Prefeito do Município de Campo Mourào, sanciono a seguinte

LEI :

Art. 1® O art. 2° da Lei n. 2.221, de 16 de maio de 2007, passa a
vigorar de acordo com a seguinte redação:

"Art. 2° O Conselho a que se refere o art. 1° é constituído por
11 (onze) membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplent^
conforme representação e indicação a seguir;

1-02 (dois) representantes do Poder Executivo, dos/^ais pelo
menos um da Secretaria da Educação, indicados pelo Prefeito;

pública;
II - 01 (um) representante dos professores da educação básica

111-01 (um) representante dos diretores das escolas básicas
públicas:

IV - 01 (um) representante dossgcviéores técnlco-administrativos
das escolas básicas públicas;

V - 02 (doisWepresentantes dos pais de alunos da educação
básica pública;

VI - 02 (dois) representantes dos estudantes da educação básica
pública, um dos quais indicado pela entidade de estudantes secundaristas;

VII-

§1'

§ 2° Os membros do conselho previsto no caput serão indicados
até 20 (vinte) dias antes do término do mandato dos conselheiros anteriores:

I - pelos dirigentes dos órgãos municipais e das entidades de /
classes organizadas, nos casos das representações dessas instâncias;
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II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e
estudantes, pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades localizados no
município, em processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos
pares:

III - nos casos de representantes de professores e sérvidores,
pelas entidades sindicais da respectiva categoria.

§ 3° Os conselheiros deverão guardar vínculo formal com os
segmentos que representam, devendo esta condição constituir-se pré-requisito
à participação no processo eletivo previsto no inciso II do parágrafo anterior.

§4^

§ 5° São impedidos de integrar o Conselho do FUNDEB:

I - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau,
do Prefeito e do Vice-Prefeito, e dos Secretários Municipais;

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria
ou consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou controle
interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consangüíneos
ou afins, até terceiro grau, desses profissionais;

III - estudantes que não sejam emancipados; e

IV - pais de alunos que:

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e
exoneração no âmbito do Poder Executivo; ou

b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pübljc;açâo, ficando
revogado o § 1° do art. 2° da Lei n. 2.221/2007.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 4 de^etembrb de 2007

^r^elson José Turèck
Prefeito Municipal

/ " \
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V—02 (dois) rep-esentantes dos país de alunos das escolas
públicas municipais:

Ví —02 (dois) '"epresentantes dos estudantes da educação básica
publica:

Vn - 01 íurr"» '•eoresen-ante do Co'̂ seÍ'no íVlunicipa' de Educação: e

VÍU „ 01 (um) "ep^esentantsdo Conselho Tutelar.

§1" Os rnemb'"os de que tratam os incisos lí, !11, !V. Ve VI deste
artigo se-^ão indicados pe'os respectivos rep^-esentantes legais, após processo
e!eíivo organizado pess escoi'na dos 'ndicacos, peios respectivos pares.

§ 2° Aindicação -eferida no art. 2°. caput. óeve^é ocorrer em até 20
(vinte) dias antes do término do mandato dos conselheiros anteriores.

çj 30 Os conselheiros de que trata ò caput deste artigo deverão
guardar vinculo formal com os segmentos que representam, devendo esta
condição const:tuir-se como pré-repuisíto a pailicipação no processo eletivo
previsto no § 1^.

^ 4° Os ronresentartes, titula^" e suplente, dos diretores das
escoias púbiicss municipais deverão ser di''eíores eieitos por suas respectivas
comunidades escoiares.

ç 5^ São 'moecicos ce ^nteçrar o Conselho do FUNDEB:

l-côniuge e parentes consangüíneos ou afins, até 3° (terceiro)
ora'' do prefeito e do Vice-í^re~eito, e dos Sec'"etá'"-os íVIunicipais,

íí - tesoureiro, contado!" ou "^uncio^ário de empresa de assessoria ou
consultoria que orestem se'̂ !ços -elacionados è administração ou conuole
interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consangüíneos ou
afins, até 3° (terceiro) grau, desses orofissionais:

S-í - estudantes que não sejam em.ancipãdos; e

W - pais de alunos que:

a) exerçam csrgos ou funções públicas d& livre noivesçâo e.
exoneração no âmbito do Poce^ Executivo: ou /

b) orestem serviços terceirizados ao Poder Executivo. j

^RHFcrURA ^?L;^Í'C!?AL DH CA^.IPO V!0'J.=?Ã0 - ESPADO DO PARANÁ/
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Ari. 3^ O suplente substituirá o titular do Conselho do FUNDES nos
casos de afastarr^entos ter^ocários o'j eventuais deste, e assumirá sua vaga nas
hipóteses de afastamento definitivo decorrente de:

! - desligamento po' motivos Dart:cuiaí"es;

5j - romoir^ento co ví^ncü'o de cue trata o § 3", do srt. 2°; e

líl - situação de impedimento previsto no § 5°, incorrida pe!o titular
no decorre"" de seu mandato.

§ 1® Na hipótese em cue o suplente incorrer na situação de
afastamento definitivo deserda no art. 3°, o estabelecimento ou segmento
responsável pela indicação deverá indicar novo suplente.

§ 2° Na h'DGtese err que o t'tu!ar e o suplente incorram
simultaneamente na situação de afastamento definitVo descrita no art. 3°, a
instituição ou segmento resoonsáve; pe!a indicação deverá indicar novo titular e
novo suplente para o Conselho do FUNDES.

Art. 4° O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois)
anos, permitida uma única --econduçêo oara o ma^^dato subseqüente por apenas
um.a vez.

CAPÍTULO !!!

Das Compotôncias do Conselho do FUNDHB

Art. 5® Comoete ao Conselho tio FUNDEB;

! - acompanha' e ccntro'ar a '•eoartição, transferência e aplicação
dos recursos do Fundo:

n - superv'sionãr a realização do Censo Escolar e a elaboração da
proposta orçamentária anua' do ^oce' Executivo, com o objetivo de concorrer
para o rec.ular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos
e financeiros pue alicerçam a ooeracionaiização co FUNDEB;

•í! - exam.inar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais
mensais e atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à contado
Fundo: / j

IV -emitir parece^ sobre as prestações .de cor^tas dos recursos ^
Fundo, que deverão ser disoonibilizadas mensalmente pelo Potíer/E>(êc]:Hivo;

PRHFEITURA MUNiClPAU DE CAYPO IVOURAO - HSTA^^O DO PARAMÁ '
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V-outras atribuições que legislação especmca eventualmente
estabeleça:

Paráarafo único. O parecer de aue trsta o inciso !V deste artigo
c!ev°'-é ser aoresentaco ao ^oder Executivo em até 30 (trinta) dias antes do
vencimento do prazo para a ap^-esentação da p-estaçao ae contas lun.o a
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

CAPÍTULO !V

Das Disposições ^inaís

Ari. 6° O Conselho do '̂JNDEB terá um Presidente e um Vice-
presidente, cue serão eieitos pelos conse.iieiros.

Parác;ra-'o único. Está impedido de ocupar a Presidência do
coiegiado oconse^-^eiro desig-^ado nos termos do art. 2° inciso 1, desta Lei.

Art 7° Na •liDÓtese em que o membro que ocupa a função de
Pres'd°níe do Conselho do FUNDEB incorrer na situação de afastamento
definitivo prevista no art. 3°, aPresidência será ocupada pelo Vice-Presidente.

Aifí. 8° No orazo máximo de 30 (trinta) dias após a instaiaç^ do
Conselho do FUNDEB, deverá ser aprovado o Regimento Interno que viabilize
seu funcionamento.

A^t 9® As reuniões ordi-^árias do Conselho do FUNDEB serão
realizs^^as mr-TOaimente. com a presença da maioria de seus membros, ee^^ior^^arfamente, quando convocados pelo Presidente ou mediante
solicitação por escrito de oelo menos 1./3 (um terço) cos membros e.etivos.

Pa>-áorafo único. As deliberações serão tomadas peta maioria dos
membros presentel?. cabendo ao Presidente ovoto de qualidade, nos casos em
que o julgamento depende" de desemoate.

Conselho do INUNDES atuara com autonomia em suas
decisões, sem 'vincÜlaçãQ ou subordinação institucional ao Poder Executivo.

Art. 11. Aatuação dos rnembros do Conselho do FUNDEB.

! - não será remunerada:

ÍI - é considerada atividade de relevante interesse s.

PREFEITURA ^^1;M'C!?AL Dc CAWPO VOURÃO - ESTADO DO PARANA
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i\\ -assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre
infonnacões recebidas ou p^-estadas em razão do exercício de suas atividades de
conselheiro, e sobre as pessoas que ihes confiarem ou deles receberem
informações; e

iV -veda quando os conselheiros forem representantes de
professo-es e diretores ou de servidores das escolas públicas, no curso do
mandato:

a) exoneração de ofcio ou demissão do cargo ou emprego sem
justa causa, ou transferência involuntária do estabeiecimento de ensino em que
atuam;

b) atribuição de falta injusti^^icada ao serviço, em função das
atividades do Conselho: e

c) afastamento 'nvoluntáno e injustificado da condição de
conselheiro antes do térm^^o do mandato para ocusl tenha Sido designado.

Ari 12 O Conselho do FUNDE3 não contará com estrutura
administrativa própria, devendo o Município ga-antir infra-estrutura ®
materiais adequadas à execução plena das compeiencias do Conselho
oferece-- ao Ministér.o da Educação os dados cadastrais relativos a sua criaçao e
composição.

Psrág'-aío único. APrefeitura iVu^icipal deverá ceder ao Consei.ho
do FUNDEB urn se-vidor do quadra efetivo para atuar como Secretário Executivo
do Conselho, sem ônus para o Erário.

Art.13, O Conselho do FUNDES poderá, sempre que julgar
conveniente:

í - aoresentar, ao Poder Legislativo eaos órgãos de controle interno
e externo manifestação 'orr^ai acerca dos registros contábeis e dos
demonstrativos gerenciais do Pundo; e

n- 00'- decisão da maiona de seus membros, convocar oSecretário
de Educação.' ou se-vidor equivalente, para prestar esclarecimentos acerca do
fluxo de recursos e a execução das desoesas do Fundo, devendo a autoridade
convocada ao-esentar-se em p-azo não superior a (30) trinta dias.

Art. 14. Durante o prazo previsto no § 2° do art. 2°, uas-tWos-
m-^mbras deverâo se reunir com os membros do Conselho do FUNDEB, ^ujo
mandato está se encerrando, para t'ans-'erêr.cia de documentos einfoi^oe^
de interesse do Conselho.
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Art 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

FAÇO MLÍNfCíPAL "10 DE OUTUBRO"
Camoo fViourão,-4&4e inaiQ_Ge 200/

7/>

''̂ .eisõn JoseTufeck
Prefeito Municipal

Ll.'

jpW UU/Z Gürgel
Procure\cIor-Gera!

V \\v
Wi!scndé^^ldui^Saríana
Secretáro da Educação

PREFErURA V!UN'CI'^AU DE CA^'iPO iVIOURÂO - ESTADO DO PARANA
RUA3RAS'L. 1487 • CAMPOVCJRÃO - !=ARANÁ - CAIXA POSTAL. 420 - CEP S/SC-MO

TEL.; (44) 3518-114/1 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ WF n° 75904524/0001-06
www,carhpomourao.p»".gov.br - e-maii; p's'ei'.u'a©camDomourao.pr.gov.br



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telclax 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

c-niail: le£Íslahvonnmicin;i^rt'camaracm.coDi.br
u-ww.caTiiíiracm. coni.br

Ref.:

PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECERN'. 159/2007

AO DAL

PROJETO DE LEI N® 173/2007

^ t o I iBi »

—Y^o^âo//o /®íV-

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto da

proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a este órgão pelo

inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o que segue.

RELATÓRIO

Tem o objetivo de modificar o art. 2° da Lei n®. 2.221 de 16 de Maio de

2007. É o Projeto de Lei \13I2Q07, exposto em 15 artigos com modificação ao qual

a lei municipal tomou-se incompatível à composição do Conselho do FLÍNDEB, ao qual

adequa-se em seu Art. 2®.

NO MÉRITO

Desde que emprestada a autenticidade e veracidade aos documentos

acostados ao Projeto de Lei n®. 173/2007, houve modificações consideradas.

As modificações ocorridas nos artigos e incisos seguem à composição do

Conselho do FUNDEB, instituída pela Lei n®. 11.494 de 20 de Junho de 2007, essas

adequações estão em demonstrativo anexo por quadro comparativo.

Ji



Projeto de Lei n. 178/2007

Art. 2"

I-02 (dois) representantes do Poder Execii

tivo, dos quais pelo menos um da Secre

taria da Educação, indicados pelo Prefei

to;

II-01 (um) representante dos professores

da educação básica pública;

ni - 01 (um) representante dos diretores das

escolas básicas públicas;

IV - 01 (um) representante dos servidores

técnico-administrativo das escolas bá

sicas públicas;

V - 02 (dois) representantes dos pais de alu

nos da educação básica públicas;

VI - 02 (dois) representantes dos estudantes

da educação básica pública, um dos

quais indicado pela entidade de estu -

dantes secundaristas;

Vn - não houve alteração;

Vni - inciso excluído

§ r - parágrafo excluído

Lei n. 2.221/2007

Art.2"

I - 01 (um) representante da Secretaria da

Educação indicado pelo Chefe do Po

der Executivo;

n - 01 (um) representante dos professores

das escolas públicas municipais;

m - 01 (um) representante dos diretores

das escolas públicas municipais;

IV - 01 (um) representante dos servidores

técnico-administrativo das escolas

públicas municipais;

V - 02 (dois) representantes dos pais de a-

lunos das escolas públicas niunicipa-

pais;

VI - 02 (dois) representantes dos estudan

tes da educação básica pública;

VR- 01 (um) representante do Conselho

Municipal de Educação;

vHI- 01 (um) representante do Conselho

Municipal;

§ 1°- Os membros de que tratam os inci

sos II, III, IV, V e VI deste artigo

serão indicados pelos respectivos

representantes legais, após processo

eletivo organizado para escolha dos

indicados, pelos respectivos pares.

JA



rN

I - pelos dirigentes dos órgãos municipais

e das entidades de classes organizadas,

nos casos das representações dessas

Instâncias;

II - nos casos dos representantes dos dire

tores, pais de alunos e estudantes, pelo

conjunto dos estabelecimentos ou en

tidades localizados no município, em

processo eletivo organizado para esse

fím, pelos respectivos pares;

III - nos casos de representantes de pro

fessores e servidores, pelas entidades

sindicais da respectiva categoria.

§ 3° - Os conselheiros deverão guardar vin

culo formal com os segmentos que,

representam, devendo esta condição

constituir-se pré-requisito à participa

ção no processo eletivo previsto no

inciso n do parágrafo anterior.

§ 4° - parágrafo excluído

§ 5° - não houve alteração

I - cônjuge e parentes consangüíneos ou a-

fíns, até terceiro grau, do Prefeito e do

vice-Prefeito, e dos Secretários Munici

pais;

§ 2" - A indicação referida no ait. 2°, caput

deverá ocorrer em até 20 (vinte) dias

antes do término do mandato dos

conselheiros anteriores.

§ 3° - Os conselheiros de que trata o ca

put deste artigo deverão guardar

vínculo formal com os segmentos

que representam, devendo esta con

dição constituir-se como pré-requi

sito à participação no processo e-

letivo previsto no § 1".

§ 4° - Os representantes, titular e suplente

dos diretores das escolas públicas

municipais deverão ser diretores e-

leitos por suas respectivas comu

nidades escolares.

§ 5° - São impedidos de integrar o Conse

lho doFUNDEB:

I - cônjuge e parentes consangüineos ou

afins, até 3" (terceiro) grau, do Prefei

to e do Vice-Prefeito, e dos Secretári

os Municipais;

Jc;^



lí - tesoureiro, contador ou funcionário de

empresa de assessoria ou consultoria

que prestem ser\ iços relacionados à ad

ministração ou controle interno dos re

cursos do Fundo, bem como cônjuges,

parentes consangiiineos ou afins, até

terceiro grau, desses profissionais:

III - iiâo houve alteração

IV - não houve alteração

a) não houve modificação ao conteúdo, so

mente a forma, retirado o Itálico

b) não houve alteração

n - tesoureiro, contador ou funcionário de

empresa de assessoria ou consultoria

prestem serv iços relacionados à ad

ministração ou controle interno dos

recursos do Fundo, bem como cônju

ges. parentes consangüineos ou afms,

até 3" (terceiro) grau. desses profis

sionais.

III - estudantes que nào sejam emancipa

dos; e

IV - pais de alunos que:

a) exerçam car^^os ou funções públicas c/e

livre nomeaçào e exoneração no âmbi

to do Poder Executivo; ou

b) prestem serviços terceirizados ao Poder

Executivo.

Não se vislumbra nenhum óbice legal para a tramitação do aludido

Autógrafo de Lei.

Campa Mourão,

ROBERTO P: RIB

Procurador Parlamentar

OAB/PR-6,608

'de 2007.

E CASTRO

PODER LEGJSLAWO D£ CAMPO IVIOURÃO

Ccmpo ít/íCjiõo,'

' PfKJfOODUSlA



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
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C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-maíl; legisiativomunicipal@camaracni.com.br
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Vereador Sidnei Jaidin-s

Bancada do PFS

SALAS DAS COMISSÕES
Sumula: Projeto de Lei Ordinária n° 173.2835/06.09.2007
Sumula: "ALTERA O ART. 2~ DA LEI N° 2221, DE 16 DE MAIO DE 2007 (CRIA O
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
FUNDEB)".
Iniciativa Poder Executivo.
Relator: Vereador Sidnei Jardim

Parecer

Comissão de Legislação e Redação

No que tange o relator opinar;
Analisamos a matéria e não encontramos óbice, de legalidade eu

juridicidade.
Salientamos que se trata de matéria já em vigor em nosso Município

sendo feitas apenas adequações no referido texto.

Portanto no que cabe a esta Comissão Permanente de Legislação e
Redação, emitimos PARECER FAVORÁVEL a sua tramitação seguindo os tramite
Regimental desta Casa de Leis.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATINVO, 08 de novembro de 2007.

SIDN

Relator

ROQ CIDO DE FREITAS
MEMBRO

/ADÉMIR FRANC^ DE LIMA
MEMBRO

I "O

0
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CAPÍTÜI-OVl
DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE SOCIAL,

COMPROVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 24.0 acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos dos Fundos serão
e.\eFCidos, junto aos rcspwlivos governos, no âmbito da União,dos Estados,do Distrito Federal edos Municípios, por conselhos instituídos
especificamente para esse fim.

§ 1°Os conselhc»serão criados por legislaçãoespecífica,editada no pertinente âmbito governamental, observadosos seguintes critérios
de composição;

I - em âmbito federal, por no mínimo 14 (quatorze) membros, sendo: /

a) até 4 (quatro) representantes do Ministério da Educação;

b) i (um) representante do Ministério da Fazenda;

c) 1(um) representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

d) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Educação;

e) i (um) representante do Conselho Nacional de Secretários de Estado da Eiducação - CONSED;

J) 1(um) representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação - CNTE;

g) 1 (um) representante da üniao Nacional dos Dirigentes Municipais de ILducaçao - UNDIME;

fi) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;

O 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais indicado pela União Brasileirade Estudantes
Seeundaristas - UBES;

II - em âmbito estadual, por no mínimo 12 (doze) membros, sendo:

a) ;) (três) representantes do Poder Executivoestadual, dos quais pelo menos 1 (um) do órgão estadual responsável pela
educação básica;

h) 2 (dois) representantes dos Poderes Executivos Municipais;

c) 1 (um) representante do Conselho Estadual de Educação;

d) 1(um) representante da seucional da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME;

e) 1(um) representante da seccional da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação - CNTE;

J) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;

g) 2 (dois)representantesdos estudantesda educação básicapública, 1(um)dosquais indicado pela entidadeestadualde
estudantes seeundaristas;

III- no Distrito Federal,por no mínimo9 (nove) membros,sendo a composiçãodeterminada pelo disposto no inciso II deste parágrafo,
excluídos os membros mencionados nas suas alíneas b e d;

IV- em âmbito municipal, por no mínimo 9 (nove) membros, sendo:

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelomenos 1(um) da Secretaria Municipalde Educaçãoou
órgão educacional equivalente;

h) 1(um) representante dos professores da educação básica pública;

c) í (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;

d) 1(um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas públicas;

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;

J) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básicapública, um dos quais indicado pela entidade de estudantes
secundarisLa.s.

§ 2° Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, quando houver, 1(um) representante do respectivo Conselho Municipal de
Educação o 1(um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei n° 8.069, de 13de julho de 1990, indicados por seus pares.

§ 3° Os membros dos conselhos previstos no caput deste artigo serâo indicados até 20 (vinte) dias antes do termino do mandato dos
conselheiros anteriores;

I - pelos dirigentes dos órgãos federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal e das entidades de classes organizadas, nos casos das
representações dessas insláncias;

II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito
nacional, estadual ou municipal, conforme o caso, em processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos pares;

III - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades sindicais da respectiva categoria.

§ 40 Indicados os conselheiros, na forma dos incisos 1e II do § 3° deste artigo, o Ministério da Educação designará os integrantes do
conselho previsto no inciso I do § i^desteartigo, e o Poder Executivocompetente designará os integrantes dos conselhos previstos nos
incisos 11,III e IV do § 1" deste artigo.

§ 5° São impedidos de integrar os conselhos a que se refere o caput deste artigo;

l - cônjugee parentes consangüíneosou afins, até 3° (terceiro) grau, do Presidente e do Vice-Presidcnteda República, dos Ministrosde

http://www2.camara.gov.br/intemet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=55561... 14/11/2007
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Rstado, do Governador c do Vtcc-Governador, do Prefeito e do Vicc-Prereilo, c dos Secretários Estaduais, Distritais ou Municipais;
II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou

controle interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consangüíneos ou afins, até 3® (terceiro) grau, desses profissionais;
Ili - estudantes que nSo sejam emancipados;
IV- pais dc alunos que;

a) exerçam cairos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do respectivo Poder Executivo
gestor dos recureos; ou

b) prestem serviços terceirizadas, no âmbito dos Poderes F-xecutivosem que atuam os respectivos conselhos.

§ 6° O presidente dos conselhos previstos no capuí deste art^igo será eleito por seus pares em reunião do colegiado, sendo impedido do
ocupara função o representante do governo gestor dos recursos do Fundo no âmbito da L'niào,dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

§ 7Ü Os conselhos dos Fundos otuarâo com autonomia, sem vinculnçSoou subordinação institucional ao Poder Executivo local e serão
renovados periodicamente ao final de cada mandato dos seus membros.

§ 8° A atuação dos membros dos conselhc^ dos Fundos:

I - não será remunerada;
II - é considerada atividade de relevante interesse social;
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em raMo do exercício de suas

atividades de conselheiro e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações;
IV- veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores ou de servidores das escolas públicas, no cunio do

mandato:

exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou transferência involuntária do estabelecimento de ensino em
que aluam;

b) atribuição de falta injustificada ao seniço em função das atividades do conselho;

c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do término do mandato para o qual tenha sido
designado;

V- veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em atividades do conselho, no curso do mandato, atribuição de
falia injustificada nas atividades escolares.

§9" Aosconselhos incumbe, ainda, supennsionar o censo escolar anual e aelabomçãodu proposta orçamentária anual, no âmbito de
suas respectivas esferas governamentais de atuação, com o objetivo de concorrer para o regular e tempesti\'o tratamento e
encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionaliwição dos Fundos.

§ 10. Os conselhos dos Fundos não contarâo com estrutura administrativa própria, incumbindo à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e ac^ Municípios garantir infra-estrutura e condições materiais adequadas à execução plena das competências d(» conselhos e oferecer ao
Ministério da Educação os dados cadastrais relativos à criação e composição dos respectivos conselhos.

§ 11. Os membros dos conselhos de acompanhamento e controle terão mandato de, no máximo, 2 (dois) anos, permitida 1 (uma)
recondução por igual período.

§ 12. Na hipótese da inexistência dc estudantes emancipados, representação estudantil poderá acompanhar as reuniões do conselho com
direito a voz.

13.Aos conselhos incumbe, também, acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos ò conta do Programa Nacional de
.Apoioao Transporte do Escolar - PNATEe do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e
.\duItos e, ainda, recebere analisar as prestações de contas referentes a esses Programas, formulando pareceres conclusivos acerca da
aplicação desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional deDesenvolvimento da Educação - Í '̂DE.

.Vrt. 25. registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, atualizados, relativos aos recursos repassados e recebidos à conto
dos Fundos assim como os referentes às despesas realizadas ficarão permanentemente à disposição dos conselhos responsáveis, bem como
dos ói-gãos federais, estaduais e municipais de controle interno e externo, e ser-Ihes-á dada ampla publicidade, inclusive por meio
eletrônico.

Parágrafo único. Üs conselhos referidos nos incisos II, III e IV do§ 1" doart. 24 desta l-ei poderão, sempre que julgarem conveniente:

i - apresentar oo Poder legislativo local e aos órgãos de controle interno e externo manifestação formal acerca dos registros contábeis e
dos demonstrativos gerenciais do Fundo;

II - por decisão da maioria dcseus membros, convocar o Secretário dc Educação competente ou ser\'idorequivalente para prestar
esclarecimenLos acerca do (luxo de recursos e a e.'<ecução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo
não superior a :jo (trinta) dias;

III - requisitarão Poder Executivo cópia de documentos referentes a:

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e seniços custeados com recursos do Fundo;

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão discriminar aqueles em efett\'0 exercício na educação
básica e indicar o respectivo nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que estejam vinculados;

documentos referentes aos convênios com as instituições a que se refere o art. 8° desta Lei;

d) outros documentos necessário® ao desempenho de suas ftinções;

IV- realizar visitas ei nspclorias in loco para verificar:
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a) odesenvolvimento regular deobras eserviços efetuados nas instituições escolares com recursos doFundo;
b) a adequação do serviço de transporte escolar;

c) a utilização embenefício do sistemade ensinode bensadquiridos com recursos do Fundo.

ArL 26.Afiscalização e ocontrole referentes aocumprimento dodisposto noart. 212 da Constituição Federal edodisposto nesta L£i,
especialmente em relação à aplicação datotalidade dosrecursos dosFundos, serãoexercidos:

I - pelo órgão decontrole interno noâmbito da União e pelos órgãos decontrole interno noâmbito dos Estados, doDistrito Federal e dos
Municípios;

II- pelos Tribunais deContas dos Estados, doDistrito Federal edos Municípios, junto aos respectivos entes governamentais sob suas
jurisdições;

III- pelo Tribunal deContas da União, noquetange àsatribuições a cai:go dosói^ãos federais, especialmente emrelação à
complementação da União.

Art. 27. OsEstados, o Distrito Federal e os Municípios prestarâo contas dosrecursos dos Fundos conforme osprocedimentos adotados
pelosTribunaisde Contascompetentes,observadaa regulamentação aplicável.

Parágrafo único. As prestações decontas serãoinstruídas com parecer doconselho responsável, quedeverá serapresentado ao Poder
Executivo respectivo em até 30 (trinta) diasantes do vencimento do prazopara a apresentaçãoda prestaçãode contasprevistano caput
deste artigo.

Art. 28.0 descumprimento do dispostonoart. 212 da Constituição Federal e do disposto nestaLei sujeitaráos Estados e o Distrito
Federal à intervenção da União, e os Municípios à intervenção dos respectivos Estados a que pertencem, nostermosda alíneae do inciso
VIIdo caput do art. 34 e do incisoIII do caput do art. 35 da ConstituiçãoFederal.

Art.29.Adefesada ordemjurídica,do regime democrático, dos interesses sociais e individuais indisponíveis, relacionada ao pleno
cumprimento destaLei, compete ao Ministério Público dosEstados edo Distrito Federal eTerritórios e aoMinistério Público Federal,
especialmente quanto às transferências de recursos federais.

§ 1°Alegitimidade do Ministério Público prevista nocaput desteartigonãoexclui a de terceiros paraa propositura de açõesa quese
referemo incisoLXXIII do caput do art. 5°e o § 1°do art. 129da ConstituiçãoFederal,sendo-lhesasseguradoo acessogratuito aos
documentos mencionados nos arts. 25 e 27 desta Lei.

§ 2° Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União, do Distrito Federal e dos Estados para a fiscalização
da aplicaçãodos recursosdos Fundosque receberemcomplementação da União.

Art. 30. O Ministério da Educação atuará:

I - noapoiotécnicorelacionado aos procedimentos e critérios de aplicação dos recursos dos Fundos, junto aos Estados, Distrito Federal e
Municípios e às instâncias responsáveis peloacompanhamento, fiscalização e controleinterno e externo;

II - na capacitação dos membros dos conselhos;
III - nadivulgação de orientações sobrea operacionalização do Fundo e de dadossobrea previsão, a realização e a utilização dosvalores

financeiros repassados, por meiode publicação e distribuição de documentos informativos e em meioeletrônico de livreacessopúblico;
IV- na realização de estudos técnicoscomvistas na definiçãodo valor referencial anual por aluno que assegurepadrão mínimode

qualidade do ensino;
V- nomonitoramentoda aplicação dos recursosdos Fundos,por meiode sistemade informações orçamentáriase financeiras e de

cooperação com os Tribunais de Contas dos Estados e Municípiose do Distrito Federal;
VI- na realização de avaliações dos resultados da aplicação desta Lei, comvistasna adoçãode medidasoperacionais e de natureza

r^tico-educacional corretivas, devendo a primeira dessas medidas serealizar em até2(dois) anos após a implantação doFundo.
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 • Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14
e-maíl: leqislatlvomunicípal@camaracm.com.br www.camaracm.com.br

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS
MARLA AP. TURECK DINIZ - PR

PROJETO DE LEI N° 0173/2007.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

ENVIADO A COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATORA: VEREADORA MARLA A.TURECK DINIZ

RELATÓRIO:
Tramita nesta comissão, projeto de lei de n° 0173/2007, protocolado

sob n° 2835/2007 em 06 de setembro de 2007. que ALTERA O ARTIGO 2® DA LEI

N°2.221 DE 16 DE MAIO DE 2007.

VOTO DA RELATORA:

O presente projeto tem por objetivo modificar o art. 2° da Lei n° 2221,

de 16 de maio de 2007. Quando da sanção da Lei n° 2.221/2007, vigorava plenamente a

Med/da Provisória n° 339, de 28 de dezembro de 2006, regulamentando o art. 60 dos

Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação que lhe foi

imprimida pela Emenda Constitucional n° 53, de 19 de dezembro de 2006. Entretanto,

posteriormente à sanção da Lei Municipal, a predita l\/ledida provisória foi convertida na

Lei n° 11.494, de 20 de junho de 2007, porém com algumas modificações, em relação à

qual a Lei Municipal tornou-se incompatível no concernente à composição do conselho

do FUNDEB. Diante do exposto, com o objetivo especifico de adequar a Lei Municipal à
norma federal superveniente.

Após a análise do projeto n° 0173/2007, no que compete a esta

Comissão analisar, informamos que o mesmo nào acarreta despesas

orçamentárias para o l\/lunÍcípio.

Verifica-se que não há óbices, portanto manifestamos nosso VOTO

FAVORÁVEL à tramitação do citado Projeto de Lei.
SALA DE SESSÕES 13 de novembro de 2007.

SALVADOR MARTINS TURIBIO
Membro

Cl/MT-2835/2007

AA. TURÈCkÍiNIZ
Presidente - Relatora

LIMA

embro
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C.N.P.J 79.869.772/0001-14
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PROJETO PE LEI N. ° 173/2007

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATOR: VEREADOR CARLOS ANTONIO IZIDORO KOCH

RELATORIO;

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n. o 173/2007, que

''ALTERA O ART. 2» DA LEI N° 2.221 DE 16 DE MAIO DE 2007," [Regime

de Urgência]

VOTO DO RELATOR:

O Executivo cita na l^ensagem Justificativa que o objetivo específico

é adequar a Lei Municipal à norma federal superveniente, visto que quando da

sanção da Lei no 2.221/2007, vigorava plenamente a Medida Provisória n° 339,

de 28 de dezembro de 2006, regulamentando o art. 60 dos Atos das Disposições

Constitucionais Transitórias, com a redação que lhe foi imprimida pela Emenda

Constitucional no 53, de 19 de dezembro de 2006. Entretanto, posteriormente à

sanção da Lei Municipal, a predita medida provisória foi convertida na Lei n°

11.494, de 20 de junho de 2007, porém com algumas modificações, em relação à

qual a Lei Municipal tornou-se incompatível no concernente à composição do

Conselho do FUNDEB.

Sendo assim, não havendo óbice esta Comissão manifesta VOTO

FAVORÁVEL ao presente Projeto de Lei.

SALA DAS SESSÕES, 13 de novembro de 2007.

/rs

Carlos Ko

Rei
Isidoro Moraes

Membro
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Departamento de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N» 2835/07 PROJETO DE LEI N" 173/2007

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

30 10 2007 LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

30 10 2007 FINANÇAS E ORÇAMENTO

30 10 2007 MÉRITOS l EMATlCOS *

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

WESA EXECUTIVA

W U APROVADO REJEITADO

II .ÚrJ} T'<r.ÀpJfT) APROVADO X REJEITADO
<

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DÍRETDITGERAL DE ADMINISTRAÇÃO^



NOME F c A

Ademir Pc2âo \ ;
Carlos Koch Y
Edson Lima

Dr. Eraldo

Isidoro Moraes l /
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PROJETO DE LEI 173/2007

Altera o art. 2° da Lei n. 2.221, de 16 de maio de 2007.

0 PODER LEGISLATIVO DE CAMPO WIOURÃO aprova e eu. Prefeito
do Município de Campo IVIourão, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® O art. 2° da Lei n. 2.221, de 16 de maio de 2007, passa a vigorar
de acordo com a seguinte redação:

"Art. 2° O Conseilio a que se refere o art. 1° é constituído por
11 (onze) membros titulares, acompaniiados de seus respectivos suplentes, conforme
representação e indicação a seguir:

1- 02 (dois) representantes do Poder Executivo, dos quais pelo menos
um da Secretaria da Educação, indicados pelo Prefeito;

II - 01 (um) representante dos professores da educação básica pública;

III - 01 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;
IV-01 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das

escolas básicas públicas;

pública;
V - 02 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica

VI - 02 (dois) representantes dos estudantes da educação básica
pública, um dos quais indicado pela entidade de estudantes secundaristas;

§ 2® Os membros do conselho previsto no caput serão indicados até 20
(vinte) dias antes do término do mandato dos conselheiros anteriores:

I - pelos dirigentes dos órgãos municipais e das entidades de classes
organizadas, nos casos das representações dessas instâncias;

II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e
estudantes, pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades localizados no
município, em processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos pares;

III - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas
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Projetode Lei n® 173/2007 fl.n»2

entidades sindicais da respectiva categoria.

§ 3® Os conselheiros deverão guardar vínculo formal com os segmentos
que representam, devendo esta condição constituir-se pré-requisito à participação no
processo eletivo previsto no inciso II do parágrafo anterior.

§ 5° São impedidos de integrar o Conselho do FUNDES:

I - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, do
Prefeito e do Vice-Prefeito, e dos Secretários Municipais;

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou
consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou controle interno
dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consangüíneos ou afins, até
terceiro grau, desses profissionais;

III - estudantes que não sejam emancipados: e

IV - pais de alunos que:

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração
no âmbito do Poder Executivo; ou

b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogado o § 1° do art. 2° da Lei n. 2.221/2007.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOU
RÃO, Estado do Paraná, em 21 de novembro de 2007.

Dr. Eraldo Teodoro
Presidente
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Ofício n®4.003/07-GAB-PRES.
Campo Mourãp, 22 de novembro de 2007.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei, abaixo
relacionados, analisados e aprovados em Plenário:

• 113/07 - "Dispõe sobre a não sujeição ao processo de execução fiscal de créditos
tributários e não-tributários de valores que especifica, inscritos em Dívida Ativa", de
autoria do Poder Executivo;

• 173/7 - "Altera o art. 2° da Lei n° 2.221, de 16 de maio de 2007", de autoria do
Poder Executivo;

• 191/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), no orçamento do
Município de Campo Mourão para o exercício de 2007", de autoria do Poder
Executivo;

• 199/07 - "Dispõe sobre o ingresso ou a permanência de pessoas utilizando
capacete, gorro ou qualquer tipo de cobertura que oculte a face dificultando a
identificação ou o reconhecimento, nos estabelecimentos públicos, comerciais,
industriais ou prestadores de serviços no Município de Campo Mourão", de autoria
do Vereador Sidnei de Souza Jardim;

• 209/07 - "Autoriza o Poder Executivo a permutar os lotes de terras n° 02 da quadra
06; 01 da quadra 10 e 03. 05, 07 e 09 da quadra 06, do Parque das Acácias, de
propriedade do Município de Campo Mourão, com os lotes lie 10-REM, da quadra
39-A e 10/11 da quadra 39-B. do Loteamento do Jardim Lar Paraná, de propriedade
de Gilberto Muniz Simon e Marco Antonio Kunzier", de autoria do Poder Executivo;

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo

- continua -
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Fl. 02 do Ofício 4.003/07-GAB/PRES.

• 221/07 - "Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a Contratar Operação de Crédito
com a Agência de Fomento do Paraná S.A.", de autoria do Poder Executivo,
aprovado com Substitutivo da Comissão Permanente de Méritos Temáticos;

• 235/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 282.000,00 (duzentos e oitenta e dois mil reais) no
orçamento do Município de Campo Mourão, para o exercício de 2007", de autoria
do Poder Executivo;

• 236/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), no vigente
orçamento do Município de Campo Mourão, para o exercício de 2007", de autoria
do Poder Executivo;

• 237/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais), no orçamento do Município de
Campo Mourão, para o exercício de 2007", de autoria do Poder Executivo;

Respeitosamente,

Dr. Eral iaTeodoro de

Presidente

livGura
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LEI N" 2303

De 23 de novembro de 2007

Altera o art. 2° da Lei n. 2.221, de 16 de maio de
2007.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO aprova e eu.
Prefeito do Município de Campo Mourão, sanciono a seguinte

LEI :

Art. 1® O art. 2° da Lei n. 2.221, de 16 de maio de 2007, passa a
vigorar de acordo com a seguinte redação:

"Art. 2° O Conselho a que se refere o art. 1° é constituído por
11 (onze) membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes,
conforme representação e indicação a seguir;

I - 02 (dois) representantes do Poder Executivo, dos quais pelo
menos um da Secretaria da Educação, indicados pelo Prefeito;

pública;
II - 01 (um) representante dos professores da educação básica

III-01 (um) representante dos diretores das escolas básicas
públicas;

IV-01 (um) representante dos servidores técnico-administrativos
das escolas básicas públicas;

pública;
V - 02 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica

VI - 02 (dois) representantes dos estudantes da educação básica
pública, um dos quais indicado pela entidade de estudantes secundaristas;

/ L
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Cidade Escola

§ 2° Os membros do conselho previsto no caput serão indicados
até 20 (vinte) dias antes do término do mandato dos conselheiros anteriores:

I-pelos dirigentes dos órgãos municipais e das entidades de
classes organizadas, nos casos das representações dessas instâncias;

II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e
estudantes, pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades localizados no
município, em processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos
pares;

[II - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas
entidades sindicais da respectiva categoria.

§ 3® Os conselheiros deverão guardar vínculo formal com os
segmentos que representam, devendo esta condição constituir-se pré-requisito à
participação no processo eletivo previsto no inciso II do parágrafo anterior.

§ 5° São impedidos de integrar o Conselho do FUNDEB;

I - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, do
Prefeito e do Vice-Prefeilo, e dos Secretários Municipais;

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria
ou consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou controle
interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consangüíneos ou
afins, até terceiro grau, desses profissionais;

III - estudantes que não sejam emancipados; e

IV - pais de alunos que;

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e
exoneração no âmbito do Poder Executivo; ou

b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo." (NR)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO -ísmDO DO PARANÁ
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Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogado o § 1° do art. 2° da Lei n. 2.221/2007.

PAÇO MUNICIPAL^O DE^IJJUBRO"
Campo Mourão, 23 de novembro de 2007

ftel^n-âosé Tureck
PrefeitoHVnjíTt^pal

Ji^é liuiz Gurgel/
Pro^rMpr-Geral

WilsanHdBY@dCia^^
Secretáriaaa Educação
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De 23 de novemoro de 2007

Altera o art. 2° da Lei n 2 221, de 16 de
maio de 2007

0 PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURAO aprova e eu. Prefeito do Município de Campo
Mourâo, sanciono a seguinte

[. !•: I:

Art 1" O art. 2° da Lei n 2.221. de 16 de
maio de 2007. passa a vigorar oe acordo com a seguinie
redação;

"Art. 2° O Conselho a que se refere o art. 1° é
constituído por 11 (onze) membros titulares, acompanhados de
seus respectivos suplentes, conforme representação e
indicação a seguir

1 - 02 (dois) representantes do Poder
Executivo, dos quais pelo menos um da Secretaria da
Educação, indicados pelo Prefeito.

11-01 (um) representante dos professores da
educação básica pública,

III - 01 (um) representante dos diretores das
escolas básicas públicas.

IV-01 (um) representante dos servidores
lécnico-adminisirativos das escolas básicas públicas;

V ♦ 02 (doís) representantes dos pais de
alunos da educação básica pública,

VI - 02 (dois) representantes dos estudantes
da educação básica pública, um dos quats indicado pela
entidade de estudantes secundaristas.

VII.

§1*

§ 2" Os membros do conselho previsto hp
caput serão indicados até 20 (vinte) dias antes do término do
mandato dos conselheiros anteriores

I - pelos dirigentes dos órgãos municipais e
das entidades de classes organizadas, nos casos das
representações aessas msiáncias:
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II - nos casos dos representantes dos
diretores, país de alunos e estudantes, pelo conjunto dos
estabelecimentos ou entidades localizados no município, em
processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos
pares;

III - nos casos de representantes de
professores e servidores, pelas entidades sindicais da
respectiva categoria.

§ 3® Os conselheiros deverão guardar vínculo
formal com os segmentos que representam, devendo esta
condição constituir-se pré-requisito à participação no processo
eletivo previsto no inciso II do parágrafo anterior.

§4"

•r% §5° São impedidos de integrar o Conselho
doFUNDEB:

I-cônjuge e parentes consangüineos ou
* afins, até terceiro grau. do Prefeito e do Vice-Prefeito. e dos

Secretários Municipais;

I II - tesoureiro, contador ou funcionário de
empresa.de assessoria ou consultoria que prestem serviços

< relacionados à administração ou controle interno dos recursos
f do Fundo, bem como cônjuges, parentes consangüineos ou
^ ' afins, até terceiro grau, desses pronssionais;

I III - estudantes que não sejam emancipados; e

I IV - pais de alunos que;

! a) exerçam cargos ou funções públicas de
I livre nomeação e exoneração no âmbito do Poder Executivo; ou

b) prestem serviços terceirizados ao Poder
Executivo." (NR)

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogado o § 1° do art. 2® da Lei
n" 2.221/2007.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 23 de novembro de 2007

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
José Luiz Gurgel - Procurador-Geral
Wilson de Pádua Sanfana - Secretário da Educação


